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f) Identificação do concurso mediante referência ao número e
à data do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso de abertura;

g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar e que sejam relevantes para a apreciação do seu
mérito profissional;

h) Menção dos documentos que acompanham o requerimento.

10 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado da
seguinte documentação, sob pena de exclusão, conforme o estabe-
lecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho:

a) Declaração, passada e autenticada pelo serviço, da qual cons-
tem, de maneira inequívoca, a habilitação académica de base,
a categoria detida e, ainda, a antiguidade na actual categoria,
na carreira e na função pública até à data da publicação deste
aviso;

b) Declaração autenticada do serviço especificando as tarefas
e responsabilidades inerentes ao lugar que ocupa;

c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional e da respectiva duração em horas;

d) Classificações, devidamente autenticadas, dos últimos três
anos de serviço;

e) Curriculum vitae actualizado, devidamente datado e assinado
pelo candidato — três exemplares;

f) Outros documentos que os candidatos consideram relevantes
para a apreciação do seu mérito.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações prestadas,
bem como de solicitar aos serviços a que os candidatos pertencem
os elementos considerados necessários, designadamente os seus pro-
cessos individuais, de harmonia com o disposto no artigo 14.o, n.os 3
e 4, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

13 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos conjugados do n.o 2 do artigo 33.o e dos
n.o 1 e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos dos n.os 1, 2, 3 e
4 do artigo 38.o e dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho. As afixações que se efectuarem constarão
do placard da Secção de Pessoal existente no corredor do 1.o andar,
junto à sala destinada a estes serviços, do edifício da Escola, na Ave-
nida do Brasil, 53-B, 1700-063 Lisboa.

14 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Maria José Oliveira Soares, chefe de secção da
Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda Resende.

Vogais efectivos:

Maria Angélica Páscoa Custódio Casimiro, chefe de secção
da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

Isaura dos Anjos Pinheiro Fernandes, assistente adminis-
trativa principal da Escola Superior de Enfermagem de
Maria Fernanda Resende.

Vogais suplentes:

Ana Alves Maria Martins Salema, assistente administrativa
principal da Escola Superior de Enfermagem de Maria
Fernanda Resende.

Maria Irene de Jesus Oliveira, assistente administrativa prin-
cipal da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fer-
nanda Resende.

15 — O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impe-
dimentos pelo 1.o vogal efectivo.

21 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Manuela Geraldes Gândara Janeiro Salvado.

Aviso n.o 478/2005 (2.a série). — 1 — Por despacho de 19 de
Julho de 2004, exarado pela presidente do conselho directivo da Escola
Superior de Enfermagem de Maria Fernanda Resende, faz-se público
que, nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
deste aviso, concurso interno de acesso misto na categoria de assistente
administrativo especialista, da carreira de assistente administrativo,
do quadro de pessoal desta Escola, aprovado pela Portaria n.o 472/99,
de 29 de Junho.

2 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

3 — Nos termos do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, foram fixadas duas quotas para o provimento dos
lugares postos a concurso:

3.1 — Quota 1 — sete lugares aos quais só poderão candidatar-se
funcionários pertencentes ao quadro de pessoal da Escola Superior
de Enfermagem de Maria Fernanda Resende com a categoria de
assistente administrativo, da carreira de assistente administrativo prin-
cipal, desde que detenham, pelo menos, três anos na respectiva cate-
goria, classificados de Bom, conforme determina a alínea a) do n.o 1
do artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 404/98, de 18 de Dezembro, repu-
blicado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

3.2 — Quota 2 — um lugar a que poderão candidatar-se funcio-
nários de outros organismos que reúnam as condições legais atrás
referidas.

4 — Prazo de validade — o concurso é válido para as vagas indi-
cadas, esgotando-se com o seu preenchimento.

5 — Local de trabalho — na Escola Superior de Enfermagem de
Maria Fernanda Resende, Avenida do Brasil, 53, pavilhão 12 ou 16,
1700-063 Lisboa.

6 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado nos

termos do artigo 3.o da Lei n.o 44/90, de 11 de Junho;
Código do Procedimento Administrativo.

7 — O método de selecção consistirá na avaliação curricular.
7.1 — Este método poderá ser complementado com entrevista pro-

fissional de selecção, se o júri assim o deliberar.
7.2 — Na apreciação do currículo serão avaliadas, de acordo com

as exigências da função:

a) A habilitação académica de base;
b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de

formação e de aperfeiçoamento profissional;
c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho

de funções na área de actividade para a qual o concurso
é aberto;

d) A classificação de serviço.

7.3 — Na classificação e ponderação dos diferentes factores, bem
como na classificação final, utilizar-se-á a escala de 0 a 20 valores.

7.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constarão de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

8 — Apresentação de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento, redigido em papel normalizado,
dirigido à presidente do conselho directivo da Escola Superior de
Enfermagem de Maria Fernanda Resende, Avenida do Brasil, 53-B,
1700-063 Lisboa, e entregue nos Serviços Administrativos da Escola
durante as horas normais de expediente, até ao último dia do prazo
estabelecido neste aviso, podendo ser enviado pelo correio em carta
registada com aviso de recepção.

9 — Do requerimento de admissão deverão constar os seguintes
elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, data de nascimento,
naturalidade, estado civil, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, residência,
código postal e número de telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Identificação da categoria detida, do serviço a que pertence,

da natureza do vínculo e da antiguidade na categoria, na
carreira e na função pública;

d) Experiência profissional, com indicação das funções desem-
penhadas;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de que reúne os
requisitos gerais de admissão a concurso e provimento em
funções públicas previstos no artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho;

f) Identificação do concurso mediante referência ao número e
à data do Diário da República onde se encontra publicado
o respectivo aviso de abertura;
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g) Quaisquer outros elementos que o candidato entenda dever
apresentar e que sejam relevantes para a apreciação do seu
mérito profissional;

h) Menção dos documentos que acompanham o requerimento.

10 — O requerimento de admissão deverá ser acompanhado da
seguinte documentação, sob pena de exclusão, conforme o estabe-
lecido no n.o 7 do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho:

a) Declaração, passada e autenticada pelo serviço, da qual cons-
tem, de maneira inequívoca, a habilitação académica de base,
a categoria detida e, ainda, a antiguidade na actual categoria,
na carreira e na função pública até à data da publicação deste
aviso;

b) Declaração autenticada do serviço especificando as tarefas
e responsabilidades inerentes ao lugar que ocupa;

c) Documentos comprovativos das acções de formação profis-
sional e da respectiva duração em horas;

d) Classificações, devidamente autenticadas, dos últimos três
anos de serviço;

e) Curriculum vitae actualizado, devidamente datado e assinado
pelo candidato — três exemplares;

f) Outros documentos que os candidatos consideram relevantes
para a apreciação do seu mérito.

11 — Assiste ao júri a faculdade de exigir dos candidatos a apre-
sentação de documentos comprovativos das declarações prestadas,
bem como de solicitar aos serviços a que os candidatos pertencem
os elementos considerados necessários, designadamente os seus pro-
cessos individuais, de harmonia com o disposto no artigo 14.o, n.os 3
e 4, do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — A apresentação ou entrega de documento falso implica, para
além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a participação
à entidade competente para procedimento disciplinar e penal, con-
forme os casos — artigo 47.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

13 — A relação de candidatos e a lista de classificação final serão
publicitadas nos termos conjugados do n.o 2 do artigo 33.o e dos
n.os 1 e 2 do artigo 34.o, bem como nos termos dos n.os 1, 2, 3 e
4 do artigo 38.o e dos n.os 1, 2 e 5 do artigo 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho. As afixações que se efectuarem constarão
do placard da Secção de Pessoal existente no corredor do 1.o andar,
junto à sala destinada a estes serviços, do edifício da Escola. na Ave-
nida do Brasil, 53-B, 1700-063 Lisboa.

14 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Júlia dos Santos Antunes da Silva Carvalho, chefe
de secção da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fer-
nanda Resende.

Vogais efectivos:

Ana Paula Vara Silvano, assistente administrativa especia-
lista da Escola Superior de Enfermagem de Maria Fer-
nanda Resende.

Maria Dulce de Sousa Ferreira das Neves, técnica profis-
sional especialista principal da área de biblioteca e docu-
mentação da Escola Superior de Enfermagem de Maria
Fernanda Resende.

Vogais suplentes:

Maria Angélica Páscoa Custódio Casimiro, chefe de secção
da Escola Superior Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

Faustina Maria Almeida Ribeiro dos Santos, tesoureira da
Escola Superior de Enfermagem de Maria Fernanda
Resende.

15 — O presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impe-
dimentos, pelo 1.o vogal efectivo.

22 de Dezembro de 2004. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Manuela Geraldes Gândara Janeiro Salvado.

Aviso n.o 479/2005 (2.a série). — 1 — Nos termos do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se público que, por despacho da pre-
sidente do conselho directivo da Escola Superior de Enfermagem
de Maria Fernanda Resende de 7 de Outubro de 2004, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso interno
geral de ingresso para provimento de uma vaga na categoria de ope-
rador de reprografia, do grupo de pessoal auxiliar, do quadro de
pessoal desta Escola, aprovado pela Portaria n.o 472/99, de 29 de
Junho.

2 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, do Ministério da Reforma e da Administração Pública
e da Ministra para a Igualdade, declara-se que, em cumprimento
da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública,
enquanto entidade empregadora, promove activamente uma política
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso
ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de dis-
criminação.

3 — Requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso — nos
termos do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
os candidatos devem reunir os seguintes requisitos até ao termo do
prazo fixado para a apresentação de candidaturas:

3.1 — Requisitos gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do
Decreto-Lei n.o 204/98 de 11 de Julho;

3.2 — Requisitos especiais:
3.2.1 — Os referidos na alínea c) do n.o 1 do artigo 10.o do Decre-

to-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado de acordo com
o artigo 3.o da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

3.2.2 — Possuir vínculo à função pública.
4 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a

resultante da aplicação do disposto no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, republicado de acordo com o
artigo 3.o da Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e as condições e as regalias
sociais são as genericamente vigentes para os trabalhadores da admi-
nistração central.

5 — Conteúdo funcional — funções executivas no âmbito da uti-
lização das máquinas fotocopiadoras, equipamento de duplicação e
tarefas complementares.

6 — Área funcional — reprografia.
7 — Local de trabalho — na Escola Superior de Enfermagem de

Maria Fernanda Resende, Avenida do Brasil, 53-B, pavilhão 12 ou
16, 1700-063 Lisboa.

8 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada,
esgotando-se com o seu preenchimento.

9 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, com a nova redacção

dada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alte-
rado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

10 — Métodos de selecção:

Prova de conhecimentos gerais;
Prova de conhecimentos específicos;
Avaliação curricular;
Entrevista profissional de selecção.

10.1 — As provas de conhecimentos e a avaliação curricular terão
carácter eliminatório, sendo valorizadas de 0 a 20 valores. Serão excluí-
dos os candidatos que nelas obtenham classificação inferior a
9,5 valores.

As provas de conhecimento são escritas, podendo a prova de conhe-
cimentos específicos revestir alguma componente prática, atendendo
à natureza do lugar a prover. Durante a prova não é permitida a
consulta de legislação.

10.2 — A prova de conhecimentos gerais terá a duração de uma
hora e meia e será valorizada de 0 a 20 valores. A sua elaboração
terá por base o programa aprovado pelo despacho n.o 13 381/99
(2.a série), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 162, de
14 de Julho de 1999, e incidirá sobre os seguintes temas:

1) Conhecimentos ao nível das habilitações exigidas para ingresso
na respectiva carreira, fazendo apelo aos conhecimentos adquiridos
no âmbito escolar, designadamente nas áreas de português e de mate-
mática, e aos resultantes da vivência do cidadão comum;

2) Direitos e deveres da função pública e deontologia profissional:
2.1) Regime de férias, faltas e licenças;
2.2) Estatuto remuneratório dos funcionários e agentes da Admi-

nistração Pública;
2.3) Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Admi-

nistração Pública;
2.4) Deontologia do serviço público.
3) Atribuições e competências próprias do serviço para o qual é

aberto concurso.
10.3 — A prova de conhecimentos específicos terá a duração de

uma hora e meia e será valorizada de 0 a 20 valores. A sua elaboração
terá por base o programa aprovado pelo despacho conjunto
n.o 564/2004, de 12 de Agosto, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 208, de 3 de Setembro de 2004, e incidirá sobre os
seguintes temas:

10.3.1 — Noções gerais de atendimento público;
10.3.2 — Noções gerais sobre o funcionamento de uma reprografia;
10.3.3 — Regras de higiene e segurança no trabalho.


